
Sut.socretilria d9 Anoilíse 

I S. F. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 
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CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso 111, da Constituição, e eu, 

Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 001, DE 1978 

Autoriza o Senhor Presidente da República a ausentar-se do País, durante a primeira quin­
zena de março do corrente ano. 

Art. 1 • É o Senhor Presidente da República autorizado a ausentar-se do Pais, durante a primeira 
quinzena de março do corrente ano, em visita oficial à República Federal da Alemanha. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 02 de março de 1978 -Senador Petrônio Portella. Presidente. 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

1- ATA DA I• SESSÃO, EM 2 DE MARÇO DE 1978 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Requerimento 

- N9 I /78, de autoria do Sr. Senador Braga Junior e outros 
Srs. Senadores, de homenagens de pesar pelo falecimento do Sr. 
Senador José Esteves. Aprovado, após usarem da palavra no 
encaminhamento de sua votação os Srs. Senadores Dirceu Car­
doso e Eurico Rezende. 

1.2.2 ~ Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar~sc. hoje, 
às 18 horas, com Ordem do Dia que designa. 

1.3- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 2• SESSÃO, EM 1 DE MARÇO DE 1978 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1- Oficios do Sr. 19-Secretárlo da Câmara dM OeP'I"' 
ta dos 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguimes 
projetos: 

' -Projeto de Lei da Câmara nO? l/78 (no:t l./92-B/76, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli­
ca. que autoriza a doação à Prefeitura Municipal do Rio de Ja­
neiro. Estado do Rio de Janeiro, de faixas de terreno de proprie­
dade do J nstituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Estado- I PASE. 

-Projeto de Lei da Câmara nO? 2/78 (no:t 2.688-8/76, na 
Casa de ori!l.em), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli-
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ca, que autoriza a doação ao Mdh'tePi8' bêr'at d~ Economia dos 
Servidores do Estado do terreno que menciona, situ:!;do n8 Cida­
de e Estado do Rio de Janeiro. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 3/78 (n"' 4.t3S~B;i7, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli­
ca. que autoriza o Instituto Brasileiro do Café, autarquia federal 
vinculada ao Ministério da Indústria e do Comérdo, a alienar 
imóvel de sua propriedade, localizado na capital do Estado de 
São Paulo. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 4/78 (n"' 4.233-B/77, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repú-
blíca, que autoriza o Instituto Nacional de Colonização e Re­
forma Agrária- INCRA, a doar o imóvel que rnenciona. 

-Projeto de Decreto Legislativo n"' 1/78 (n"' ll?-B/78, na 
Câmara dos Deputados), que autoriza o Senhor Presidente da 
Repúblíca a ausentar-se do Pais, em visita oficial à República Fe­
deral da Alemanha, durante a primeira quinzena de março do 
corrente ano. 

2.2.2 - Expediente recebido 

-Lista n~ 11, de 1977. 

2.2.3 - Comttnicaçào ds Pre!ddênda 

- Referente ao Projeto de Decreto l.,.egislatívo nq I (78, lído 
no Expediente. 

2.2.4 - Leitura de projel .. 

-Projeto de Lei do Scr.adu n"' 1/78, de autori• do Sr. Sena­
dor Otto Lehmann, que revoga di:.positiYo da Lei n• 6.515/77 e 
altera dispositivos do Código Ci,·i: .: do CúdiB:o Penal. 

-Projeto de Lei do Sen11>::!.., :. ::., "• de autoría do Sr. Sena~ 
dor Nelson Carneiro, que acrescenta item ao artigo 411 do Códi# 
go de Processo Civil. 

2.2.5 - Requerimentos 

-:-.;v 2/78, de autoria do Sr. Senador Virgílio Távora, solici­
tando autorização do Senado para integrar a Comitiva Presiden­
cial que visitará, em caráter oficial, a República Federal da Ale~ 
manha. 

- Nf 3/78, de autoria do Sr. Sena.dor Jessé Freire, solici­
tando autorização do Sertado para integrar a Comitiva Presiden­
cial que visitará, em caráter oficial, a República Federal da Ale-· 
manha. 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução n9 95/77, que suspende a execução 
·da Resolução nq 1.569, de 20de novembro de 1963, do Município 
de Campos, Estado do Rio de Janeiro. Apro,ado. À Comissão de 
Redação. 

-Projeta de Resolução n"' 114/77, que suspende a execução 
dos incisos Jll e IV do Provimento n"' l4J, de 17 de junho de 
1971, do Corregedor da Justiça do Distrito Federal. Aprovado. À 
Comissão de Redação. 

2.4- MATÊRIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO 
DIA 

- Projeto de Decreto Legislativo n"' I /78, lido no Expe­
diente. Aprovado, após pareceres das comissões competentes. À 
Comissão de Redação. 

-Requerimentos n~'s 2 e 3/78, lidos no Expediente. Apro­
v•dos, após pareceres da comissão competente. 

- Redação final do Projeto de Decreto legislativo nf' l/78. 
Aprovada. Ã promulgação. 

2.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXI· 
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

ATA DA I~ SESSÃO, EM 2 DE MARÇO DE 1978 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, das~ Legislatura 

PRESIDÊNCIA DO SR. JOSÊ Lll\DOSO 

ÃS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 

OS SRS SESADORES: 

Adalberto Sena- José Guiomard- Braga Junior- Evandro 
Carreira- Josê Lindoso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho­
Renato Frailco- Alexandre Costa - Henrique de La Rocque­
José Sarney- Fausto Castelo-Branco- Helvídio Nunes- Petrô­
nio Portella - Mauro Benevides - Virgílio Távora - Wilson 
Gonçalves - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Jessé Freire -
Domicio Gondim- Milton Cabral- Cunha Lima- Marcos Frei­
re- Murilo Paraíso- Arnon de Mello.- Luiz Cavalcante- Teo­
tônio Vilela - Augusto Franco - Gilvan Rocha - Lourival 
Baptista- Heitor Dias- Luiz Viana- Ruy·santos- Dirceu Car­
doso - Eurico Rezende - João Calmon - Amaral Peixoto - Ro­
berto Saturnino- Vasconcelos Torres- Benjamim Farah - Nel­
son Carneiro- Gustavo Capanema- ltamar Franco- Magalhães 
Pinto-· Franco Montoro- Orestes Quércia- Otto Lehmann­
Ben~dito f-"erreira - Lázaro Barboza- Osires Teixeira - ltalívio 
Coelho - Mendes Canale - Saldanha Derzi - Accioly Filho -
Leite: Chave~- Evelásio Vieira- Lenoir Vargas- Otair Secker­
Daniel Kricger- Paulo Bros~ard. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 61 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a sessão. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1"'-Secretário. 

E lido o se!{uittte 

REQUERIMENTO No I, DE 1978 

Pelo falecimento do eminente Senador José Esteves, reque~ 
remos, na forma regimental e de acordo coro as tradições da Casa, as 
seguintes homenage.is de pesar: 

a) inserção em ata de voto de profundo pesar; 
b) aJ)Tesentação de condolências à fami1ia e ao Estado do 

Amazonas: 

c) realização de sessão especial destinada a homenagear a 
memória do extinto: e 

d) levantamento da sessão. 

Sala das Sessões, em 2 de março de 1978. - Braga Junior -
José Lindoso - [tandro Carreira- Eurico Rezende - MagaJbies 
Pinto - Adalberto Sena - Lázaro Barboza - Mauro Benevides -
Hehídio Nunes - Saldanha Derzi - Henrique de La Rocque -
CaUete Pinheiro. 

O SR. PRESIDESTE (José Lindoso)- Antes de submeter à 
deliberação do Plenário o requerimento que acaba de ser lido, cum~ 
pre à Presidênda esclarecer que, com o falecimento do nobre 
Senador Josê Esteves, assume, em caráter definitivo, o mandato de 
Senador pelo Estado do Amazonas o nobre Senador Braga Junior, 



Ma<çode197S DIÁRIO DO CONGRESSO NA.CIONAL (Seçioll) 

suplente em exercício, convocado no ano próximo passado em 
virtude do afastamento do titular para exercer cargo de Secretário de 
Estado do Amazonas. 

Em votação o requerimento. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB ~ ES) - Peço a palavra, Sr. 
Presidente, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE {José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso, para encaminhar a votação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Senado foi alcançado, durante o recesso, com dois desapareci~ 
mentos que muito nos comp~ngiram. O primeiro deles é daquele 
Senador de cuja preseoça, de cuja pessoa, de cuja figura, de cuja afa­
bilidade, todos nós somos testemunhas, Atormentado por uma 
moléStia incurável, mas combativo e atuante, José Esteves sempre 
se fez presente, seja nas Comissões de nossa Casa, através de projetos 
apresentados quase que semanalmente, seja por intermédio de suas 
manifestações aqui em plenário. 

Como, na oportunidade em que a Casa vai hornenageá·lo, em 
sessão especial, talvez não tenhamos ensejo de fazê.Jo, quero, amigo 
que fui de José Esteves. prestar minha reverência na saudade que me 
envolve e a todos do Senado, ao ilustre e saudoso companheiro que 
se foi. 

A morte, Sr. Presidente, não é uma cessação apenas das ativi· 
dades do ser- a morte é, às vezes, estar morto e não sàber que se es· 
tá morto. José Esteves. ao contrário, foi um lutador. Lutou pela sua 
Amazônia, pelos seus ideais e pelo seu mandato, -defendendo·os en· 
ca.rniçadamente, afligido por uma doença sem cura. 

Eu o conheci, Sr. Presidente, da minha altura e, quando entrei 
no Senado, José Esteves estava mais baixo do que a nossa estatura, 
corroído pelo mal que o vitimou. 

t, pois, com emoção, Sr. Presidente, na hora preliminar da 
abertura dos nossos trabalhos, na hora vestibular da nossa sessão 
legislativa, na hora primeira em que se abre a sessão desta Casa, que 
nos levantamos para prestar esta homenagem a José Esteves, e a 
prestamos de coração amarfanhado, porque fui seu amigo, seu 
companheiro de conversa, seu companheiro de derramamentos, que 
ele tinha aqui no plenário. f: com emoção que presto minha home· 
nagem ao saudoso amigo, ao querido companheiro, que o Senado 
perdeu, que a sua Amazônia querida também perdeu, na pessoa do 
ilustre e combativo Senador. 

Era o que tinha que dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!} 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre líder, Senador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES. Para encaminhar 
a votação. Sem revisão do orador,) - Sr. Presidente, apenas para, 
aproveitando a oportunidade regimental do encaminhamento da 
votação, comunicar à Casa que a Liderança do nosso Partido 
renderá, na oportunidade da sessão especial, as homenagens que 
merece a memória do nosso saudoso companheiro. 

Era o qJ.!e tinha que dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Em votação o reque· 
rimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­
dos. (Pausa,) 

Aprovado. 
A homenagem espec:íai destinada ao culto à memória do 

Senador Josê: Esteves será marcada posteriormente pela Presidência, 
em combinação com as Lideranças da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) ~A Presidência convoca 
os Srs, Senadores para uma sessão extraordinária a realizaNe hoje, 
às I 8 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 95, de 
IQ77 (apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça como 
conclusão de seu Parecer n<> 833, de 1977), que suspende a execução 
da Resolução n<> 1.569, de 20 de novembro de 1963, do Município de 
Campos, Estado do Rio de Janeiro. 

-2-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 114, de 
1977 (apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça como 
conclusão de seu Parecer f19 1.048, de 1917), que suspende a 
execução dos incisos JII e IV do Provimento nP 141. de 17 de junho 
de 1971. do Corregedor da Justiça do Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (José Líndoso)- Está encerrada a ses· 
são. 

( LemniO·se a sessão às 14 horas e 55 minulos.) 

ATA DA2~SESSÃO, EM 2 DE MARÇO DE.I978 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 8~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

PRESIDÊNCIA DO SR. PETRÔNIO PORTELLA 

ÀS 18 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS 
SENADORES: 

• Adalberto Sena- José Guiomard- Braga Junior- Evandro 
Carreira- José lindoso- CHtete Pinheiro- Jarbas Passarinho­
Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -
José Sarney -Fausto Castelo· Branco- Helvídio Nunes- Petrô­
nio Portella- Mauro Benevides- Virgílio Távora- Wilson Gon­
çalves- Agenor Maria- Dinarte Mariz- Jessé Freire- Domicio 
Gondim - Milton Cabral - Cunha Lima - Marcos Freire -
Murilo Parl)íso- Arnon de Mello- Luiz Cavalcante- Teotônio 
Vilela- Augusto Franco- Gilvan Rocha - Lourival Baptista­
Heitor Dias- Luiz Viana- Ruy Santos- Dirceu Cardoso- Eu ri-

co Rezende- João Calmon-- Amaral Peixoto- Roberto Saturni· 
no- Vasconcelos Torres- Benjamim Farah- Nelson Carneiro­
Gustavo Capanema- ftamar Franco- Magalhães Pinto- Fran· 
co Montara ~Orestes Quércia- Otto Lehrnann -Benedito Fer­
reira - Lázaro Barboza - Osires Tei.xeira - Italívio Coelho -
Mendes Canale - Saldanha Derzi - Accioly Filho - Leite Chaves 
- Eve!ásio Vieira- Lenoír Vargas- Otair Becker- Daniel Krie­
ger- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDE~TE {Pctrônio Portella)- A lista de preso;:nça 
acusa o comparecimento de 6 I Srs. Senadores. Havendo número 
regimental. declaro aberta a sessão. 

O Sr. jP.Secretârio procederá à leitura do Expediente. 
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E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

Do Sr. /9-Secrettírio da Câmara dos Deputados. encaminhando â 
revisão do Senado autôgrojos dos seguintes projelo.'!: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N•J, DE 1978 
(N• 1.192-B/76, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presideme dd República 

Autoriza • doaçio, à Prefelturs Municipal do Rlo de 
J anel r o, Estado do Rio de J a11elro, de faixas de terreno de pro­
\lriedade do Instituto de Pre,Jdência e AM18têncla dos Sel'lido­
resdo Estado-IPASE. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 101 Fica o Ir1stituto de Previdência e Assistência dos Ser­
vidores do Estado - IPASE - autorizado a doar, à Prefeitura 
Municipal do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, faixas de ter­
reno, assim descritas e caracterizadas: - pela Estrada Comandante 
Luiz Souto, com 4.056,50ml: 463,00 m, pelo alinhamento existente 
em linha sinuosa, pelo alinhamento projetado, medindo: 16,00 m em 
curva, com 50,00 m de raio, mais 29,00 m, mais 70,00 m, mais 39,00 
m em curva, com 100,00 m de raio, mais t24,00 m. mais 43,00 m em 
curva com 100,00 m de raio, mais 46,00 m em curva, com 100,00 m 
de ralo, mais 100,00 m; 11,00 m à direita e l 12,00 m à esquerda; pela 
Rua Cândido Benício- duas áreas, a primeira com 4.917,15 m1 ; 

101,38 m pelo alinhamento existente em linha sinuosa pelo alinha~ 
mento projetado, medindo: 51,00 m em curva, com 311,00 m de raio, 
mais 106,00 m, mais 49,00 m em curv-a, com 210,50 m, mais 60,00 111, 
mais 30,00 m em curva, com 490,00 m de raio, mais 84,00 m, mais 
44,00 m em curva, com t90,50 m de raio, mais 243,38 m; 7,00 m à 
direita e 6,00 m à esquerda; a segunda com 92,00 m2: 96,00 m pelo 
alinhamento existente da Rua Cândido Benicio; 50,00 m pelo alinha­
mento existente da Estrada Comandante Luiz Souto; pelo alinha· 
mento projetado da Rua Cândido Bénfcio mede: 70,00 m em reta, 
mais 12.02 m em curva subordinada a um raio de 6,00 m, concordan­
do com o alinhamento da Estrada Comandante l1Jit Souto, por 
onde mede 29,50 m em Ct.p"Va, com 50,00 m de raio; 6,00 m à direita e 
6,00 m à esquerda; - Pela Estrada Comandante Luiz Souto com 
2. I 60,00 m1 : 298,00 m pelo alinhamento existente; pelo alinhamento 
proietado, mede: 38,00 m em curva, com 50,00 m de raio, mais 76,00 
m em reta, mais 40,00 n1 em curva, com I 00,00 rn de raio, mais 25,28 
m em reta. mais 23,00 m em curva, com 90,00 m de raio, mais 96,00 
m em ret<l: 6,00 m à direita e l J ,00 m à esquerda; - Pela Estrada 
Comandante Luiz Souto e Rua Cândido Benicio, com 3.090,00 m2: 

I 10,70 m pelo alínhamento existente da Rua Cândido Benício; 
243,00 m pelo alinhamento existente da Estrada Comandante Luiz 
Souto: pelo alinhamento projetado da Rua Cândido &mício~ 54,00 
m em curva, com 299,00 m de raio, mais 36,00 m em reta, mais 12,25 
m em curva subordinada a um raio de 6,00 m, con<:ordando com o 
alinhamenro da Estrada Comandante Luiz Souto, por onde mede 
35,00 m. mais 37,00 m em curva, com 30,00 m de raio, mais 76,00 m, 
mais 47.00 m em curva, com 100,00 m de raio, mais 2S,OO m: 21,00 m 
à direita, pela Estrada Comandante Luiz Souto, e 7,00 m à esquerda, 
pela Rua Cândido Benício. 

ArL 2<~ As faixas de terreno indicadas e descritas no artigo 
anterior st; destinam exclusivamente a recuo para alargamento da 
Estrada Comandante Luiz Souto e da Rua Cândido Benfcio, na 
Cidade do Rio de Janeiro. Estado do Rio de Janeiro, dentro do pra~ 
zo de cinco anos, a contar da data de assinatura do contrato. 

Art. 3" A pre.•;ente doação se tornará nula, sem direito a qual~ 
quer indeoização, incltlsive por benfeitorias ou obras em geral 
realiad.Is, se ao imóvel. no todo ou em parte, for dada destinação 
diversa da prevista no artigo anterior ou; ainda, se houver inadimple~ 
mcnto de cláusula do corHrato a ser lavrado, 

Art. 49 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 5<~ Revogam~se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 16, DE 1976 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art . .31 da Constituição, tenho a honra de 

submeter fl elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanha· 
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Pre~ 
vidência e Assistência Social, o anexo projeto de lei que "autoriza a 
doação, à Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro, Estado do Rio d~ 
Janeiro, de faíxas de terreno de propriedade do (nstituto de PrevidCn­
ci? e Assistência dos Servidores do Estado (IPASE)", 

Brasília, em 17 de fevereiro de 1976.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 79, 
DE 25 DE SETEMBRO DE 1975 

DO MINIST~RIO DA PREVID~NCIA E 
ASSIST~NCIA SOCIAl-

Excelentíssirno Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de submeter à ele\fada deliberação de Vossa 

Excelência o anexo Projeto de Lei de doação, à Prefeitura Municipal 
da Cidade do Rio de Janeiro, de área territorial que integra o patri~ 
mônío do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Estado. 

2. O imóvel cuja doação ora. se propõe, de caracteristicas e 
dimensões descritas no mencionado ato, corresponde a faixas de ter­
reno abrangidas pelo plano urbanístico elaborado por aquela Muni~ 
cipalídade e s~ destina a atender ao alargamento da Estrada Coman­
dante Luiz Souto e da Rua Cândido Benício, em Jacarepaguâ, de 
acordo com os projetos aprovados sob os números 5.539 e 4.892, res­
pecti'lam~nte, 

J, A efetivação da transferência, necessâria ao atendimento de 
exigência formulada pelo Governo do então Estado da Guanabara, 
virá propiciar ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servido­
res do Estado a regulanzaçào fiscal e jurídica do Conjunto Re~ 
sidencial ali edificado, assirn como a obtenção da competente carta 
de habite~se e a outorga das escrituras definitivas das unidades re­
sidenciais cujos promitentes compradores efetuarem, nos pra:Jos 
contratuais a quitação do respectivo saldo devedor. 

4. Estes, em slntese, os fundamentos do ato cujo projeto tenho 
a honra de submeter à elevada decisão de Vossa Excelência. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo respeito. - L. G. do Nascimento e 
Silva. 

(Às Comissões de Legi"sloçaõ Social e de Finanças.)· 

PROJETO DE LEI DA CÁMAI!A N• 2, DE 1978 
(n~ 2.688-B/76, ru• Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Autoriza a doaçiio ao Montepio-Geral de Economia dos 
Servidores do Estado do terreno que menciona. situado na Cida­
de e Estado do Rio de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Jo.> Fica o Poder Executivo autorizado a transferir, por 
doação, ao Montepio-Geral de Economia dos Servidores do Estado, 
o terreno desigr1ado por lote n'-' 13. da Travessa Belas-Artes, situado 
na Cidade e Estado do Rio de Ja11eiro, de acordo com os elcmeritos 
constantes do process.o protocolizado no Ministêrio da fazenda, sob 
on" U768-12.866,de 1<)74. 

Art 2Q No terreno a que se refere o art. 1'~, manterá a donatá­
ria em funcionamento serviços assistenciais, vinculados às suas 
finalidades, 

Arl. 3<~ A doação efetivar-se-á mediante contrato, a ser lavra­
do em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União, tornando­
se nula, sem direito a qualquer indenização e com a reversão do ter-
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rena, se a este for dada aplicação diversa da prevista no art. 29 desta 
lei, ou se ocorrer inadimplemento de cláusula contratual. 

Art. 49 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 59 Revogam~se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 214, DE 1976 

Excelentíssimos Senhores Mernbros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de subme• 

ter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, o ane· 
xo projeto de lei que "autoriza a doação ao Montepio·Geral de 
Economia dos Servidores do Estado, do terreno que menciona, situa· 
do na Cidade e Estado do Rio de Janeiro". 

Brasília, 16 de agosto de 1976.- Ernetto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No 229, 
DE 28 DE JULHO DE 1976, DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Rep(Jb\ica: 

No anexo processo pleiteia o Montepio·Geral de Economia dos 
Servidores do Estado a transferência ao seu patrimônio, por doação. 
do terreno designado por lote n9 I 3, da travessa Belas Artes, na 
Cidade e Estado do Rio de Janeiro. do qual é usufrutuária aquela 
'!ntidade. 

2. Considerando os fins beneficentes e previdenciários daquela 
Entidade, bem como o fato de vir prestando tais serviços assisten .. 
ciais há 141 anos, opino!J o Serviço do Patrimônio da União, com o 
apoio da Secretaria-Geral deste Ministério, pelo encaminhamento de 
anteprojeto de lei, consubstanciando a medida. 

3. Concordando com os pareceres, tenho a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de rnensa~ 
gem ao Congresso Nacional acompanhada de anteprojeto de Jei. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência O!i 

protestos do meu mais profundo respeito. - M-'rlo HenrJque SJmon .. 
sen, Ministro da Fazenda. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 3.515, DE 30 DE AGOSTO DE 1941 

Concede o usufruto de um prédio ao Montepio-Geral de 
Econornia dos Servidores do Estado. 

O Presidente da Repóblica, usando da atribuição que lhe confe­
re o art. 180 da Constituiç:ão, decreta: 

Art. J9 Fica concedido ao Montepio-Geral de Economia dos 
Servidores do Estado o usufruto do próprio nacional, sito na traves­
sa Belas· Artes, n9 13, desta Capital, o qual tem a área e as confronta· 
ções desçritas no processo protocolado no Ministério da Fazenda 
sob n• 105.764/40. 

Art. 29 A concessão é feita para a construção, no local, do 
edificio destinado a ampliar as atuais instalações e serviços de 
assistência a vióvas e orfãos dos associados da mesma instituição. 

Art. JP Extinto o Instituto ou verificado o inadimplemento 
das obrigações constantes do artigo anterior, dar·se·á a extinção do 
usufruto, revertendo o imóvel, inclusive o edifício, instalações e 
benfeitorias existentes ou que venham a existir no local, ao domínio 
pleno da União, independente de qualquer indenização. 

Art. 4~' Revogam·se as disposições em corltrário, 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 1941, 1209 da Independência e 
53~> da Repóblica.- GETÚLIO VARGAS- A. de Souza Costa. 

(Ã Comissão dt Finanç<U} 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 3, DE 1978 
( N9 4.135-B /77, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Autoriza o Instituto Brasileiro do Café, autarquia federal 
vinculada 10 Ministério da Indústria e do Comércio, a 11llenar 
imóvel de sua propriedade, localizado na capital do Estado de 
São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. )9 Fica o Instituto Brasileiro do Café, autarquia federal 
criada pela Lei n9 1.779, de 22 de dezembro de 1952, e vinculada ao 
Ministério da Indústria e do Comércio, autorizado a alienar o imóvel 
de sua propriedade. situado à Rua Brigadeiro Tobias n9 258, na capi­
tal do Estado de São Paulo, medindo 1.049,04ml (um mil e quaren· 
ta e nove metros quadrados e quatro decímetros quadrados), adquiri­
do da Caixa Auxiliar dos Empregados da Contadoria Central ferro· 
viária de São Paulo, por escritura de compra e venda. lavrada em 30 
de agosto de 1934, em notas do Tabelião do 69 Ofício, no livro 469, 
folhas 194, transcrita no 29 Cartório do Registro de Imóveis da 
Comarca da Capital do Estado de São Paulo, sob o n9 7.956, no Ji. 
vro 3·1, às folhas !67, com averbações n9s I e 2, de J9 de março de 
1972, que dizem respdto, respectivamente, à alteração da denomina· 
çào do Departamento Nacional do Café para Instituto Brasileiro do 
Café e à mudança de numeração do imóvel de 52 para 258, na forma 
da legislação ern vigor. 

Art. 29 Esta lei entrará ern vigor na data da sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N' 344, DE 1977 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de subme· 
ter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Indústria e 
do Comércio. o anexo projeto de lei que "autoriza o Instituto 
Brasileiro do Café. autarquia federal vinculada ao Ministério da 
Indústria e do Comércio, a alienar irndvel de sua propriedade, 
localizado na Capital do Estado de São Pau!o". 

Brasília, 19 de setembro de 1977.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS GM/N• 67, DE 30 DE 
AGOSTO DE 1977, DO SENHOR MINISTRO DE ESTA­
DO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 

Excelentíssimc, Senhor Presidente da Repóblica: 

Tenho a honra de dirigir·me a Vossa Excelência, a fim de subme­
ter à sua elevada consideração a presente proposta de alienação de 
1móvel integrante do património do Instituto Brasileiro do Café. 

O Instituto Brasileiro do Café, autarquia federal vinculada a es· 
te Ministério, adquiriu em São Paulo, Clpital do Estado, em J934, 
quando ainda era denominado Departamento Nacional do Café, um 
imóvel constituído de prédio e terreno, com a área aproximada de 
1.049.00 m1, avalíado recentemente em CrS 9.643.822.00 (nove mi­
lhões, seiscentos e quarenta e três mil, oitocentos e vinte e dois cruzei­
ros). 

O laudo de avaliação considerou o prédio como construção 
obsoleta e sem nenhum valor, ert~ razão do seu estado de conserva­
ção. Assim, o terreno tornou .. se a parte útil do imóvel, embora sem 
condições de aproveitamento pelo Instituto Brasileiro do Café, que 
se dispõe, por essa razão, a aliená-lo. 

Tendo em vista que a mencionada alienação dependerá de 
autorização legislativa, segundo entendimento da Consultoria·Geral 
da República manifestado no Parecer n9 525-H, de 14 de junho de 
1967, venho submeter à apreciação de Vossa Excelência a inclusa 
minuta de projeto de lei que proponho seja encaminhado, em regime 
de urgência, ao Congresso Nacional. 
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Tenho corno grata esta oportunidade para renovar a Vossa Ex­
celência a expressão do meu profundo respeito. - Ângelo Calmon de 
Sá. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 1.779, DE 22 DE DEZEI>jBRO DE 1952 

Cria o Instituto Brasileiro do Café~ e dá outras pro"ldên-
cias. 

. O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

CAPITULO I 

Dos fins, diretrizes e atribuições 

Art. 1"' O Instituto Brasileiro do Café (IBC), entidade autãrqui­
ca, com personalidade jurídica e patrimônio próprio, sed~.e foro ·na 
Distrito federal e jurisdição em todo o tt!rritório nacional, destina-se 
a realizar, através das diretrizes constantes desta lei, a poUtica 
econômica do café brasileiro no País e no estraQgeiro. 

Art. 2"' Para a realização dessa politica, adotar~ o IBC as se­
guintes diretrizes: 

a) promoção de pesquisas e experimentações no campo da agro­
nomia e da tecnologia do café, com o fim de baratear o seu custo, 
aumentar a produção por cafeeiro e melhorar a qualidade do produ­
to: 

b) difusão das conclusões das pesquisas e experimentações úteis 
à economia cafeeira,. inclusive mediante recomendações aos cafei­
cultores; 

c) radicação do cafeeiro nas zonas ecológica e economicamente 
mais favoráveis à produção e à obtenção das melhores qualidades, 
promovendo, iriclusive, a recuperação das terras que jâ produziram 
café e o estudo de variedades às mesmas adaptáveis; 

d) defesa de um preço justo para o produtor, condicionado à 
concorrência da produção alienígena e dos artigos congêneres, bem 
assim à indispensável expansão do consumo; 

e) aperfeiçoamento do comércio e dos meios de distribuição ao 
consumo, inclusive transportes; 

O organização e intensificação da propaganda, objetivando o 
aumento do consumo nos mercados interno e externo; 

g) realização de pesquisas ~estudos econômicos para perfeito 
conhecimento dos mercados consumidores de café e de seus sucedâ­
neos, objetivando a regularidade das vendas e a conquista de novos 
mercados; 

h) fomento do cooperativismo de produção, do crêdito e da 
distribuição entre os cafeicultores. 

Art. )1' Para os fins dos arts. 19 e 29, são atribuições do IBC: 
t. Intensificar, mediante acordos remunerados ou não, com o 

Ministério da Agricultura, as Secretarias de Agricultura, e outras 
entidades públicas ou privadas, as investigações e experimentações 
necessárias ao aprimoramento dos processos de cultura, preparo, 
beneficiamento, industrialização e comércio de café. 

2. Regulamentar e fiscalizar o trânsito do café das fontes de 
produção para os portos ou pontos de escoamento e consumo e o 
respectivo armazenamento, e, ainda, a exportação, inclusive lixando 
cotas de exportação por porto e exportador. 

3. Regular a entrada nos portos, definindo o limite máximo 
dos estoques liberados em cada um deles. 

4. Adotar ou sugerir medidas que assegurem a manutenção do 
equilfbrio estatístico entre a produção e o consumo. 

S. befinir a qualidade dos cafés de mercado para o consumo 
do interior e do exterior, regulamentando e fiscalizando os tipos e 
qualidades no comércio interno e na exportação, podendo adotar 
medidas que assegurem o normal abastecimento do mercado interno. 

6. Promover a repressão às fraudes no transporte, comêrcio, 
industrialização e consumo do café brasileiro, bem como as 

transgressões da presente lei, aplicando as penalidades cabíveis, na 
forma da legislação em vigor. 

7. Defender preço justo para o café, nas fontes de produção ou 
nos portos de exportação. inclusive, quando necessário, mediante 
compra do produto para retirada temporária dos mercados. 

8. Fiscalizar os preços das vendas para o exterior e os embar­
ques na exportação para efeito do controle cambial, podendo impe­
dir a exportação dos cafés vendidos a preços que não correspondem 
ao va\or real da mercadoria. ou que não consultem o interesse nacio­
nal. 

9. Cooperar diretamente com o Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística na organízação de estatísticas cncernentes à 
economia cafeeira. 

10. Facilitar, estimular ou organizar e estabelecer sistemas de 
distribuição, visando a colocação mais direta do café dos centros 
produtores aos de consumo. 

§ I"' Além das atividades e providências previstas neste artigo, 
poderá o Instituto Brasileiro do Café adotar outras imp1icitas nas 
finalidades definidas pelo art. 2"', inclusive assistência financeira aos 
cafeicultores e suas cooperativas. " 

* 2"' · São considerada:; cooperativas de cafeicultores. para os 
efeitos desta lei, as constituídas de proprietários, de arrendatários e 
de parceiros, todos obrigatoriamente cafeicultores, bem como as 
especialmente constituídas por cafeicultores, para comércio, exporta­
ção. beneficiamento, armazenamento, transporte e industrialização 
do café. 

CAPITULO 11 

Da Administrado 

Art. 4\' A administração do tBC licarâ a cargo dos seguintes 
órgãos: 

a) Junta Administrativa {J. Ad.)~ 
b) Diretoria. 
Art. 5"' O órgão supremo da direção do IBC é a Junta Adminis­

trativa constituída: 
a) de um delegado especial do Governo Federal, que a preside, 

com voto deliberativo e de qualidade; 
b) de.representantes da lavoura cafeeira nos termos do§ 29 des­

te artigo; 
c) de cinco representantes do comércio de café, um de cada uma 

das praças de Santos, Rio de Janeiro, Paranaguá e Vitórie. e o último 
em conjunto das demais praças; 

d) de um representante de cada um dos Governos dos Estados 
de São Paulo, Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro e Espirito Santo 
e de dois representantes designados em conjunto pelos Estados de 
Pernambuco. Bahia, Goiás, Santa Catarina e Mato Grosso. • 

§ I"' Os lavradores de café, membros da Junta Administrativa, 
serão eleitos pelos cafeicultores, segundo o processo eleitoral que for 
estabelecido pelo Poder Executivo em regulamento que deverá ser 
expedido dentro de 120 dias contados da vigência desta lei. 

§ 2'-' Cada Estado produtor de café com produção exportável 
mínima anual de 200.(X)() sacas terá um representante cafeicu,ltor na 
J. Ad, Os demais Estados terão um representante para cada milhào 
de sacas exportáveis ou fração superior a 500.000 sacas até o máximo 
de dez represéntantes por Estado, 

§ 3"' Cada representante referido neste artigo terá direito a um 
voto nas deliberações da J. Ad. 

§ 4~ Para o efeito do disposto no§ 2"', o Ministro da Fazenda 
declarará, trinta dias antes das eleições, o número de representantes 
cafeicultores com base na produção exportável média dos últimos 
cinco anos agricolas. 

§ 59 Os representantes do comércio do café e seus suplentes 
respectivos serão indicados pelas entidades representativas da classe 
das respectivas praças. 

Art. 6'-' O Presidente da J. Ad. será de livre nomeação do 
Presidente da República, demissível ad nutum, e os demais membros 
e respectivos suplentes serão investidos em seus cargos mediante 
nomeação do Presidente da República. 
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Art. 79 O mandato dos membros da J. Ad. será de 4 (quatro) 
anos. 

Art. 8~' A J. Ad .. para desempenho de suas funções, reunir-se-á 
ern sua sede, ordinariamente, independente de convocação, no 
primeiro dia útil da segunda quinzena de abril e da segunda quinzena 
de outubro; e, extraordinariamente, quando convocada pelo seu 
presidente, ou pela maioria de seus membros, ou ainda pela Direto­
ria do I BC. 

§ J9 As sessões ordinárias durarão até dez dias, podendo ser 
prorrogadas somente no caso de assim o resolverem no mínimo 2/3 
partes dos membros presentes. 

§ 29 As convocações extraordinárias, que não poderão e~tceder 
o prazo das ordinárias, far-se-ão com antecipação de 15 dias, median­
te convênio direto e nominal aos membros da J. Ad., além de publica­
ção pela imprensa. 

§ )Q Na falta ou impedimento do delegado especial do Governo 
Federal, será nomeado substituto pelo Presidente da Repúbiica. 

§ 49 As deliberações da J. Ad. serão tomadas por maioria de 
votos dé seus membros presentes e constarão sempre de ata lavrada 
em livro próprio. 

§ 51' O suplente substitui transitoriamente o representante em 
suas faltas ou impedimentos e, definitivamente, no caso de renúncia 
ou falecimento. 

Art. 9~' As deliberações da Junta Administrativa, que o de­
legado especial do Governo Federal, ou qualquer representante do 
Governo estadual, julgar contrárias às diretrizes da pQlitica econô­
mica do café, definidas no art. 29, ou aos interesses de determinado 
Estado, serão submetidas, com fundamentada exposição, e por inter· 
médio do Ministro da Fazenda, à apreciação do Presidente da Repú­
blica, dentro de dez dias úteis, contados da data em que tiverem sido 
tornadas-. 

Parágrafo único. Considerar-se·âo aprovadas tais deliberações 
se, decorridos 30 dias do seu recebimento pelo Ministro, sobre elas 
não se pronunciar o Governo, em despacho, para mantê-las, no todo 
ou em parte, ou suscitar a respectiva reconsideração pela Junta 
Administrativa. 

Art. 10. À J. Ad. compete: 
a) elaborar o seu regimento interno; 
b) baixar o orçamento anua! do IBC incluindo nele, obrigatoria­

mente, as importâncias que julgar necessárias para atender ao dis­
posto nas letras a, b e c do art. 2~> e no n~' I do art. 3~' desta lei, d~ 
acordo com o Ministério da Agricultura e com as demais entidades 
citadas neste último dispositivo: 

c) fiscalizar a execução do orçamento, tomar e aprovar as 
contas do exercício anterior: 

d) apreciar o relatório anual da DiretOria, o qual conterá expU­
cita demonstração das contas e dos atos praticados; 

e) expedir os regulamentos de competência do IBC necessários 
à consecução das diretrizes e atribuições constantes dos artigos 2~> e 
3~> desta lei e determinar as medidas financeiras que se tornarem 
necessárias; 

f) apreciar as estatísticas da produção que lhes sejam propostas 
pela Diretoria, discutindo-as e firmando pontos de vista; 

g) criar e extinguir cargos e funções, fixar os respectivos ven· 
cimentos e gratificações. 

Parágrafo único. As medidas de amparo adotadas serão extensj­
vas a todos os Estados produtores; em idênticas circunstâncías e 
guardadas as respectivas proporções de valores globais das regiões 
produtoras. 

Art. 11. Os membros da J. Ad. terão um subsidio que constará 
dos orçamentos anuais, arbitrado pelo Ministro da Fazenda. 

Art. 12. O IBC terã uma diretoria constituída de 5 (cinco) mem­
bros, sendo que três, no mínimo, serão obrigatoriamente lavradores 
de café, todos de nomeação do Presidente da República. 

§ 19 Os diretores cafeicultores serão escolhidos pelo Presidente 
da República. de lista quíntupla que lhe será apresentada pelos 
representantes da cafeicultura na J. Ad. 

§ 29 O Presidente da República designará um dos Diretores 
para presidente da Diretoria. 

§ 39 São incompatíveis para o cargo de membro da Diretoria as 
pessoas diretamente interessadas no comêrcio do café. 

Art. 13. Compete à Diretoria: 
I. A fiel observância e a execução integral das deliberações da J. 

Ad. que tenham sido aprovadas pelo Governo Federal. 
2. A superintendência e o controle imediato de todos os servi· 

ços do I BC. 
3. A elaboração anual da proposta do orçamento da despesa 

dos serviços relativos à administração do [BC. 
4. A)Jrganização do regulamento do pessoal do lBC. 
5. A convocação extraordinária da J. Ad. 
6. A elaboração do orçamento do custo da produção nas 

diversas regiões econômicas. 
7. A promoção de entendimentos com os estabelecimentos ban­

cários oficiais sobre o financiamehto da produção cafeeira, conser­
tando, sempre que possível, os pontos de vista relativos à política 
financeira do cafê. 

Art. 14. A remuneração da Diretoria será fixada pelo Ministro 
da Fazenda. 

Art. 15. Ao presidente da Diretoria compete: 
I. Representar o IBC, ativa e passivamente, em Juízo ou em 

was relações com terceiros. 
2. Efetivar as medidas administrativas devidamente aprovadas. 
3. Assinar com qualquer dos outros Diretores Cafeicultores 

cheques, ordens de pagamento e demais papéis relativos às despesas 
do !BC. 

4. Assinar com qualquer dos Diretores Cafeicultores cqntratos 
que importem na alienação de bens de propriedade do IBC ou 
constituição de ônus reais sobre os mesmos, previamente auto­
rizados pela J. Ad., bem como outorgar procurações. 

5. Presidir às reuniões da Diretoria com voto deliberativo e de 
qualidade e convocá·la em caráter extraordinário. 

6. Nomear e promover os servidores ·do IBC, de acordo .com 
quadro criado pela J. Ad., punir ou demitir esses servidores, bem 
assim os do quadro efetivo como os da Tabela Numérica Suple­
mentar, de que trata o art. 31 dest? lei, na forma que D 'regulamento 
estabelece e mediante inquérito ·administrativo: conceder férias, 
remoções, licenças e abonos de faltas. 

7. Despachar todo o expediente do I BC. 
8. Convocar extraordinariamente a J. Ad. 

CAPITULO 1II 

Do Pessoal 

Art. 16. Organizado o quadro do pessoal efetivo, os cargos e 
funções serão providos pelos ex-servidores do extinto DNC, de con­
formidade com o disposto na Lei n~> 164, de5 de dezembro de 1947. 

§ J9 No aproveitamento do pessoal a que se refere este artigo, 
serão assegurados os vencimentos e as vantagens que os servidores 
percebiam à data em que foram dispensados do Departamento Na­
cional do Café, por força do Decreto-lei n~' 9.272, de 22 de maio de 
1946. 

§ 2~> Quando não houver mais ex-servidores do DNC a serem 
aproveitados, os lugares que se vagarem ou resultarem de ampliações 
de quadro dos serviços serão preenchidos mediante concurso de 
título e provas. 

Art. 17. O tempo de serviço prestado ao DNC, inclusive em 
sua fase de liquidação, será computado pelo IBC para todos os efei­
tos de direito. 

Art. 18. Os servidores do IBC com 70 anos e mais de idade e os 
que forem considerados inválidos para o e~tercício de função serão 
aposentados pelo IBC, de conformidade com o que estabelece o Esta­
tuto dos Funcionários Públicos Civis da União. -

§ 111 Ficam a cargo do Instituto Brasileiro do Café as aposenta· 
dorias concedidas pelo extinto Departamento Nacional do Café. 
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§ 2Q Os proventos das aposentadorias, a que se refere este ar­
tigv, serão revistos nos termos do art. 193 da Constituição Federal. 

A1:. 19. As contribuições dos servidores do IBC para o IPASE 
serão calculadas nas mesmas bases estabeleddas para os fundo­
nários públicos civis da União, ficando-lhes asseguradas todas as 
vantagens de que gozam estes últimos. 

CAPITULO IV 

Do Patrimônio 

Art. i_,' O patrimônio do lBC é constituído pelo acervo do ex­
tinto DNC, in, 1•1ídos os seus haveres, direitos, obrigações e ações, 
bens móveis e imóveis, documentos e papéis do seu arquivo, que lhe 
serão incorporados na data do seu recebimento. 

Parágrafo único. A CQmissão Liquidante do ONC efetuarã. a 
entrega do patrimônio da extinta autarquia e o IBC receberá dentro 
do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da vigência da presente lei. 

Art. 21. Todas as importâncias em dinheiro pertencentes ao 
IBC serão obrigatoriamente depositadas em conta especial em seu 
nome, no estabelecimento bancário oficiai a que incumba o financia­
mento agrícola, sendo destinadas, com ressalva das que sejam neces­
sárias ao custeio das despesas gerais e de administração, ao financia­
mento das medidas._aprovadas pela J. Ad. na execução do programa 
do !BC. 

Parágrafo único. O IBC contratará com o banco a aplicação 
desses recursos, mediante participação no resultado das operações. 

Art. 22. Os armazéns de propriedade do IBC poderão ser orga· 
nizados como armazéns gerais, ou aproveitados como reguladores. 

Parágrafo único. Os que forem julgados desnecessários po­
derão ser alienados mediante concorrência pública, com prévia auto­
rização da J. Ad., paTa cada caso particular. 

Art. 23. Os imóveis atualmente ocupados por usinas de care e 
outros que sirvam para o mesmo fim poderão ser arrendados à Co­
operativa de Cafeicultores ou às Secretarias de Agricultura dos Es· 
tados onde estiverem localizados. 

Parãgrafo único. A maquinaria das usinas a que se refere o 
presente artigo terá o del'>tino que for determinado pela J. Ad., obser­
vado o disposto no art. 9\> 

CAPITULO V 

Da Taxa 

Art. 24. Para custeio dos serviços a seu cargo e atribuições que 
lhe competem, inclusive despesas de propaganda e outros encargos 
que venham a ser criados, o IBC contará, além da renda do seu patri­
mônio, com o produto de uma taxa de CrS 10,00 (dez cruzeiros) por 
saca de 60 (sessenta) quilos de café, que é criada por esta Lei e- será 
arrecadada na conformidade das instruções que baixará a sua Di­
retoria. 

Art. 25. Nenhuma licença para exportação de café, em qual­
quer ponto do País, será expedida pela autoridade competente sem 
lhe ser exibida a prova do pagamento dessa taxa. 

CAPITULO VI 

Du Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 26. Para os fins da presente Lei, o IBC poderá instalar e 
manter escritórios e delegados seus nas Capitais dos Estados, nos 
portos de exportação e mesmo no exterior. 

Parágrafo único. Nos locais onde não existam serviços orga· 
nizados pelo IBC poderá este transferir, mediante acordo, parte de 
suas funções executivas aos Governos Estaduais ou Instituições Ca­
feeiras capazes de, a seu juizo, executá-las. 

Art. 27. Enquanto não estiver constituida a J. Ad. a primeira 
diretoria composta de 3 (três) membros, de livre nomeação do Presi­
dente da República, exercerá também os poderes daqúe\a, competin­
do~ lhe a guarda e a conservação do patrimônio do extinto Depar­
tamento Nacional do Café, por conta do qual correrão inicialmente 
as despesas e encargos do I BC. 

Parágrafo único. Constituída a J. Ad., o Presidente da Repú­
blica nomeará a Diretoria definitivamente na conformidade do art. 
12 e seus parágrafos. 

Art. 28. Os representantes do Brasil nos órgãos ligados à eco­
nomia cafeeira no estrangeiro, ainda que sem função diplomática, 
serão nomeados pelo Presidente da República. 

Art. 29. Os representantes do Brasil, a que se refere o artigo 
anterior, remeterão mensalmente ao I BC, para a devida apreciação, 
relatórios e, se for o caso, balancetes mensais da receita e despesa, 
devendo ademais comparecer perante a J. Ad., pelo menos uma vez 
em cada ano, a fim de apresentar relatório escrito ou verbal sobre as 
atividades dos órgãos a seu cargo. 

Art. 30. Organizado o Quadro do Instituto Brasileiro do Café 
nos termos do art. 16, serão aposentados pelo novo órgão, conforme 
o § 2<J do art. \9\ da Constituição Federa\, com os \!encirnentos e 
vantagens assegurados no§ 19 do referido art. 16, os: ex-servidores do 
Departamento Nacional do Café dispensados por força do Decreto­
lei n9 9.272, de 22 de maio de 1946, que, à data da instalação do refe­
rido órgão, contarem 70 anos ou mais de idade e os que forem consi­
derados inválidos para o exercício da função. 

Art. 31. Os atuais servidores do DNC em liquidação, dispen­
sados por força do Decreto-lei n<J 9.272, de 22 de maio de 1946, que 
não forem aproveitados no quadro efetivo, passarão, automatica­
mente, a servidores do I BC. integrando uma Tabela Numêrica Suple­
mentar que se extinguirá pelo aproveitamento de seus componentes 
no quadro, seja pelas vag-as \!erificadas ou por qualquer outro mo­
tivo. 

Art. 32. São extensivos ao Instituto Brasileiro do Café os pri­
vilégios da Fazenda Pública, quanto ao uso das ações especiais, 
prazos e regime de custas, correndo os processos de seu interesse pe· 
rante o Juízo dos Feitos da Fazenda. 

Art. 33. No caso de extinção do I BC, o acervo existente terâ a 
destinação que for estabelecida pelas entidades representativas da 
lavoura cafeeira, as quais, para esse fim, serão convocadas na pró~ 
pria lei que extinguir o Instituto. 

Art. 34. Dentro de 90 (noventa) dias da vigência desta lei, o Po~ 
der Executivo expedi.tâ. as necessárias instruções para a realização, 
dentro de igual prazo, da eleição dos primeiros representantes da 
lavoura cafeeira na J. Ad. 

Art. 35. São revogados o Decreto n9 9.784, de 6 de setembro 
de 1946, e o Decreto~lei nQ 9.272, de 22 de maio de 1946, mãntida a 
revogação do Decreto nQ 6.213, de 22 de janeiro de 1944. 

Art. J6. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 37. Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, em 22 de dezembro de 1952; 131<J da Indepen­

dência e 649 da República.- GETúLIO VARGAS- Hor,clo Lafer 

-Joio Cleofas. (Às Comissões de Economia e de Finanças,) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N'4, DE 1978 
(N~" 4.133·B!77, na Casa de origem) 

De iniciativa do St. Presidente da República 

Autoriza o Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária -INCRA, a doar o lm6n-l que menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lq Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária -INCRA, autorizado a doar, ao Estado do Paraná, imóvel 
de sua propriedade, denominado Lote n<J 02, da Gleba 12, do Imóvel 
Rio Azul/Piqueroby, com ârea de 486,4432 ha (quatrocentos e oiten­
ta e seis hectares, quarenta e quatro ares e trinta e dois centiares), 
situado no Municipio de Palotina, naquele Estado, cujos limites e 
confrontações constam do Memorial Descritivo existente no Pro­
cesso INCRA/BRn• 000884/77. 

Art. 2'1 \ncumbe ao donatário, sob i)ena de se tornar nula a 
doação de que trata a presente lei, com a reversão do imóvel ao domi­
nio do doador, dar continuidade às atividades de pesquisa e expe­
rimentação agropecuárias que vêm sendo nele desenvoividas, bem 
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como manter a área coberta de mata para estudo e preservação da 
vida fauniana local. 

Art. 3~' A doação autorizada nesta lei será efetivada mediante 
termo lavrado _em livro próprio do Instituto Nacional de Coloniza­
ção e Reforma Agrária -INCRA. 

Art. 4~' Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 378, DE 1977 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de sub· 
meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Agricultura, 
o anexo projeto de lei que "autoriza o Instituto Nacional de Coloni­
zação e Reforma Agrária - INCRA, a doar o imóvel que men­
dona". 

Brasília, 6 de outubro de 1977.- ERNESTO GEISEL. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 77, DE 19 DE SETEMBRO 
DE 1977, DO MINISTfóRIO DA AGRICULTURA 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência o anexo anteprojeto de lei, objetivando a necessária autQ· 
rizaçào legislativa para que possa o Instituto Nacional de Coloniza­
ção e Reforma Agrária -INCRA, doar, ao Estado do Paraná, imó­
vel de sua propriedade, situado no Município de Palotina, naquele 
Estado, já ocupado pela respectiva Secretaria de Agricultura, que ali 
mantém uma Estação Experimental Agropecuária. 

Ê de se ressaltar que parte do imóvel foi cedida, em comodato, a 
este Ministério, para construção de uma Unidade de Beneficiamento 
de Sementes. 

Outrossim, a doação preconizada ensejará melhores condições 
para o estudo e a preservação da vida fáunica local, pois a área rema· 
nescente se constitui de mata coberta, uma das últimas norestas na ti· 
vas da região. 

A edição de lei autorizativa apresenta-se como absolutamente 
indispensável, em ra.lão do entendimento firmado no Parecer n9 525-
H. da douta Consultoria-Geral da República. 

Valho-me da oportunidade para reiterar a Vossa Excelência as 
expressões do meu mais profundo respeito.- Alysson Paulinelli. 

(Às ComiHÕes de Al{ricultura e de Finanças. J 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• I, DE 1978 
(NI' 117~8{78, na Câmara dos Deputados) 

Autoriza o Senhor Presidente da República a ausentar-se 
do País, em visita oficial à República Federal da Alemanha, 
durante a primeira quinzena de março do corrente ano. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~' Fica o Senhor Presidente da República autorizado a 
ausentar-se do País. no decurso da primeira quinzena do mês 
corrente, para visitar a República Federal da Alemanha, a convite do 
Governo daquela país. 

Art. 2~' Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

MENSAGEM N•046, DE 1978 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Convidou-me Sua Excelência o Senhor Presidente da República 
Federal da Alemanha para uma visita oficial àquele pafs, a realizar­
se no decurso da primeira quinzena de março do corrente ano. 

Na oportunidade serão examinados temas de interesse das 
relações entre os dois países. 

No indeclinável dever de aceitar o nobre e honroso convite, 
venho, em cumprimento ao que preceituam os artigos 44, item 111, e 

80, da Constituição, solicitar ao Congresso Nacional a necessária 
autorização para ~usentar-se do País. 

Brasília, 14 de fevereiro de 1978.- Ernesto Geisel. 

EXPEDIENTE RECEBIDO 

LISTA N• 11, DE 1977 
EM 5 DE 12 Dt 1977 

Agradecimentos Pela Transcrlçio nos Anais do Senado Federal: 

-do Ministro Fernando Belfort Bethlem, agradecendo a trans­
crição nos Anais do Senado, do discurso que proferiu no dia 31 de 
outubro de 1977, no Palácio do Piratini, em Porto Alegre (Reque­
rimento n~' 453, de 1977, de autoria do Senhor Senador Lourival 
Baptista); 

-do Ministro Tácito Theophilo G. de Oliveira, agradecendo a 
transcrição nos Anais do Senado, do discurso que proferiu por 
ocasião de sua posse na Chefia do Estado-Maior das Forças Ar­
madas (Requerimento n~' 448, de 1977, de autoria do Senhor Se­
nador Lourival Baptista); 

- do Ministro Angelo Calmon de Sá, agradecendo a transcri­
ção nos Anais do Senado, do discurso que pronunciou perante os 
participantes da 4• Conferência Nacional das Classes Produtoras 
(Requerimento n~' 455, de 1977, de autoria do Senhor Senador Vir­
gílio Távora); 

-do Ministro Azeredo da Sílveira, agradecendo a transcrição 
nos Anais do Senado, do discurso que proferiu por ocasião do 211 
Painel de Assuntos Internacionais da Comissão de Relações Exte­
riores da Câmara dos Deputados (Requerimento n~' 450, de 1977, de 
autoria do Senhor Senador Lourival Baptista). 

Manifestações Sobre Projetos: 

-da Associação Comercial de Minas, manifestando-se pelare­
jeição do PLS n~' 154/77; 

- da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais, 
manifestando~se pela aprovação dos PLS n~'s 185/77, 78/77, 150/77, 
80/77 e, pela rejeição dos PLS n~'s 151/77, 152/77, 155/77, 173/77, 
154/77; 

- da Ordem dos Advogados do Brasil - Conselho Federal -
RJ, encaminhando sugestões ao PLS n~' 12/75: 

- da Federação Carioca de Surdos-Mudos - RJ. pela apro­
vação do PLS n~' !57 /77; 

-da Câmara Municipal de Piracicaba-SP, manifestando-se pe­
la aprovação do PLC n~' \O\j77; 

-da Câmara Municipal de São Caetano do Sul-SP, apresen­
tando o seu apoio ao Pl:.S n~' I /77; 

-da Câmara Municipal de Votuporanga-SP, manifestando-se 
sobre o PLS n~' 69/77. 

Dinrsos: 

-da Assembléia Legislativa do Estado de Atagoas, solicitando 
providências junto às autoridades, no sentido de que não haja redu­
ção nos proventos dos funcionários públicos federais, inativos; 

-da Câm"ara Municipal de Santa Maria-RS, solicitando provi­
dências do Senado Federal, visando impedir a redução dos veqcimen­
tos dos funcionários públicos federais, aposentados de 1974 até a 
presente data e, ainda, pleiteando a revisão da Lei de Reclassificação 
dos funcionários; 

-da Câmara Municipal de Santos-SP, solicitando a revogação 
do Decreto-lei n~' 865, de 12-9-69, que declarou, ser aquela cidade, 
área de segurança nacional; 

-da Câmara Municipal de São Borja-RS, expondo a situação 
da lavoura tritícola, naquele município: 

-da Câmara Municipal de São Caetano do Sui-SP, solicitando 
a elaboração de estudos, com vistas à adaptação da Legislação Pre­
videnciária, do valor da pensão paga ao dependente do segurado do 
INPS, em caso de morte; 
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- da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, solicitan­
do a alteração do artigo 9'i' da Lei n~' 5.107, de 1966, a fim de que seja 
assegurado o recebimento dos depósitos do Fundo de Garantia pelos 
sucessores do empregado-optante, em caso de morte, na forma da 
Lei Civil. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Do Expediente 
lido consta o Projeto de Decreto Legislativo n~' 1, de 1978, que de 
acordo com os arts. 100, inciso I, item 18, e 111, inciso I, alínea "g", 
do Regimento Interno, serâ remetido às Comissões de Constituição e 
Justiça e de Relações Exteriores, devendo ser submetido à deli­
beração do Plenário após a Ordem do Dia, em virtude do que se acha 
previsto na alínea "a" do inciso li do art. 388 da Lei Interna. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Sobre a mesa, 
projetos de lei que serão lidos pelo Sr. }\I·Secretârio. 

São lidos os .seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' I, DE 1978 

Re,oga dispositil'o da Lei nY 6.515/17 e altera dlsposlthos 
do Código CMI e do Código Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~' É revogado o artigo 38 da Lei n~' 6.515, de 26 de 
dezembro de 1977. 

Art. 2\1 O artigo 183, inciso VI, do Código Civil, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 183. Não podem casar (art. 207 e 209) 

VI. As pessoas casadas e as divorciadas pela segunda 
vez (art. 203) 

Art. 3\1 O artigo 203 do Código Civil passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 203. O casamento de pessoas que faleceram na 
posse do estado de casadas não se pode contestar em prejuízo 
da prole comum, salvo certidão do registro civil, que prove 
que já era casada algumas delas, ou diVorciada pela segunda 
vez, quando contraiu o matrimônio impugnado (art. 183, 
n\1 VI). 

Art. 4~' O artigo 235 do Código Penal passa a vigorar com a 
seguinte redação!-

de consertar-se um erro cometido no cásamento, evitada tanto quan­
to possível a sua utilização para enfraque<:iemnto do instituto do 
casamento. , 

O casamento, base da família, deve ser fruto de decisão madura 
e responsável. t decisão para uma vida inteira, e não há por que a 
Lei facílíte seja tomada de maneira irresponsável e impensada. 

Entretanto, para logo surgiram criticas, de todos os lados, 
contra o artigo 38 da nova Lei, precisamente aquele que limita os 
pedidos de divórcio. 

E, com efeito, a louvável iniciativa parlamentar não ficou bem 
traduzida- como aliás já ressaltara o signatário durante os debates 
-já porque criaria uma categoria de cidadãos sem direito ao divór­
cio- os solteiros ou viúvos que se casassem com já divorciados- já 
porque a dubiedade da redação do artigo- ao empregar a expressão 
"pedido formulado uma vez•· - traria fatalmente ampla discussão 
judicial, pois ficou a impressão de que a desistência do primeiro pedi­
do impediria a formulação de outro. 

Tais defeitos dariam, no mínimo, ensejo a exaustivos debates até 
que os Tribunais firmassem jurisprudência a respeito - podendo 
tais debates até mesmo culminar com a declaração de inconstitucio­
nalidade do artigo, frustrando assim a verdadeira intenção do 
Congresso Nacional, que foi dotar o instituto do casamento de um 
instrumento de proteção. 

Por certo foi essa a razão que levou o ilustre presidente Geisel a 
não atender às críticas e sancionar a lei sem vetos. 

Entretanto, não convém que o Congresso também fique inerte, 
permitindo que a falha permaneça e admitindo o risco de ver declara­
do inconstitucional o dispositivo. 

Por isso, o projeto sugere que ao invés de limitar os pedidos de 
divórcio, se introduza no Código Civil mais uma hipótese de impedi­
mento absoluto para o casamento, consubstanciado pela concessão 
do segundo divórcio. 

Assim, o segundo divórcio poderá ser concedido, evitando-se 
que as pessoas solteiras ou viúvas que se casem com divorciados 
fiquem à margem da Lei; mas aquele que se divorciar pela segunda 
vez fica impedido de casar-se novamente, sob pena de nulidade 
absoluta do segundo casamento e ainda, com a alteração introduzida 
no artigo 235 do Código Penal, sujeitos a processo criminal por biga­
mia. 

A alteração do artigo 203 do Código Civil impõe-se como 
corolário da introdução da nova figura de impedimento. 

Cremos assim melhor atendida a intenção real do Congresso de 
concedc;:r o divórcio sem riscos maiores para a instituição do casa-
menta. 

"Art. 235. Contrair alguém, sendo casado, novo casa- Sala das Sessões, em 2 de março de 1978. - Otto Cyrillo 
menta: 

Pena- reclusão, de dois a seis anos. 
§ 19 Nas mesmas penas incorre aquele que, sendo 

divorciado pela segunda vez, contrair matrimônio. 
§ 2Y Aquele que, não sendo casado, contrair matrimô­

nio com pessoa casada ou divorciada pela segunda vez, 
conhecendo essa circunstância, é punido com reclusão ou 
detenção, de um a três anos. 

39 Anulado por qualquer m_otivo o casamento ante· 
rior, ou o outro por motivo que não seja a bigamia, conside­
ra-se inexistente o crime." 

Art. 59 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

J ustlficaçào 

No decorrer dos debates parlamentares destinados a dotar a 
legislação pátria do instrumento que introduziria em nosso Direito a 
figura jurídica do divórcio, surgiu na Câmara dos Deputados e teve 
receptividade nesta Casa a idéia de limitação do número de vezes que 
se pudesse conceder a dissoiuçào do casamento. 

Entendemos acertada tal orientação, posto que o divórcio deve 
ser um insÍrumento destinado apenas a proporcionar a oportunidade 

Lehmann. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N' 6.515, DE.26 DE DEZEMBRO DE 1977 

Regula os casos de dissolução da sociedade conjugal e do 
casamento, seus efeito~ e respectivos processos, e dá outras pro­
vidências. 

Art. 38 O pedido de divórcio, em qualquer dos seus casos, 
somente poderá ser formulado uma vez. 

CÓDIGO CIVIL 

Art. 183. Não podem casar (arts. 207 e 209): 

VI- As pessoas casadas (art. 203). 

Art. 203. O casamento de pessoas que faleceram na posse do 
estado de casadas não se pode contestar em prejuizo da prole 
comum, salvo mediante certidão do registro civil, que prove que já 
era casada alguma delas, quando contraiu o matrimônio impugnado 
(art. 183. n~' VI). 
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CÓDIGO PENAl 

Art. 235. Violar ou profan~r sepultura ou urna funerãria: 
Pena - reclusão, até três anos, e pagamento de cinco a vinte 

Uias-multa. 

(À Comissão de Constituição e Ju.fliça.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 2, DE 1978 

Acrescenta item ao artigo 411 do Código de Processo 
Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I 11 O art. 411 do Código de Processo Civil (Lei nO? 5.869, de 
li de janeiro de 1973), é acrescido do seguinte item: 

"Art. 411. 

XI- Os Prefeitos e os Vereadores." 

Art. 211 Esta lei entra rã em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustlficaçio 

O artigo 411 do Código de Processo Civil determina que as teste­
munhas deverão depor perante o Juiz da causa, na audiência de 
imtruçào. A essa regra geral. todavia, admite vãrias exceções. 
constantes dos itens I a X. 

Trata-se do depoimento de testemunhas que, em razão do cargo 
ou função pública que exercem, a lei encara de maneira especial. 
Essas autoridades podem ser inquiridas em sua residência ou no 
local de trabalho, dispensado o comparecimento na audiência de 
instrução realit.ada no foro. 

As razões desse tratamento privilegiado são por demais óbvias, 
dispensando qualquer comentário. 

Apenas entendemos que os Prefeitos e os Vereadores devem ser 
incluídos no rol daquelas autoridades públicas destinatãrias da 
excepcionalidade legal, eis que preencham os requisitos que, por 
certo, devem ter informado o legislador. 

Afinal, os Prefeitos e os Vereadores são igualmente mandatârios 
do povo. exercendo funções relevantes, espinhosas e, via de regra, fui 
time. O tempo que gastariam para prestar depoimento no edifício do 
foro. em audiência, poderia representar sérios prejuízos para a comu­
nidade a que servem. 

Julgamos de nosso dever prestigiar as administrações das nossas 
municipalidades, colaborando no sentido de imprimir-lhes maior 
eficácia e desenvolvimento, 

Eis por que, através deste projeto de lei. desejamos valorizar e 
estimular o exercício de mandatos populares no âmbito municipaL 
onde se formam os dirigentes dos Estados e da própria Nação. 

Sala das Sessões, 2 de março de 1978. - Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

lEI N• 5.869, DE li DE JANEIRO DE 1973 

Código de Processo Civil 

Art. 411. São inquiridos em sua residência, ou onde exercem a 
sua função: 

I- o Presidente e o Vice-Presidente da República; 
li -o Presidente do Senado e o da Câmara dos Deputados; 
111- os Ministros de Estado; 

IV- os Ministros do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal 
federal de Recursos, do Superior Tribunal Militar, do Tribunal 
Superior EleitoraL do Tribunal Superior do Trabalho e do Tribunal 
de Contas da União; 1 

V- o "Procurador-Geral da República; 
VI- os Senadores e Deputados Federais; 
VII -os Governadores dos Estados, dos Terri\órios e do 

Distrito Federal; 
VIII- os Deputados Estaduais; 
IX- os Desembargadores dos Tribunais de Justiça, os juízes 

dos Tribunais de Alçada, os juízes dos Tribunais Regionais do 
Trabalho e dos Tribunais Regionais Eleitorais e os Conselheiros dos 
Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal; 

X- o embaixador de país que, por lei ou tratado, concede 
idêntica prerrogativa ao agente diplomático do Brasil. 

Parágrafo único. O juiz solicitará à autoridade que designe 
dia. hora e local a fim de ser inquirida, remetendo-lhe cópia da 
petição inicial ou da defesa oferecida pela parte, que a arrolou como 
testemunha. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Os projetos, após 
publicados, serão enviados à comissão competente. 

rio. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 19-Secretá-

São lidos os se!{uintes 

REQUERIMENTO N• 2, DE 1978 

Tendo sido convidado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República para integrar a Comitiva Presidência! que visitarã, em 
carãter oficial, a República Federal da Alemanha, solicito me seja 
concedida autorização para desempenhar essa missão, nos termos 
dos arts. 36, § 29, da Constituição e 44 do Regiinento Interno. 

Sala das Sessões, 2 de março de 1978.- VirgOio Távora. 

REQUERIMENTO N• 3, DE 1978 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Petrônio Poitell~ 

Tendo sido convidado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República para integrar a comitiva presidencial que visitarã, em 
carãter oficial, a República Federal da Alemanha, solicito me seja 
concedida autorização para desempenhar essa missão, nos termos 
dos artigos 36, § 211, da Constituição e 44 do Regimento Interno do 
Senado. 

Sala das Sessões, 2 de março de 1978.- Jessé Freire. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- De acordo com o 
Regimento Interno, estes requerimentos serão enviados à Comissão 
de Relações Exteriores e submetidos ao Plenãrio, após a Ordem do 
Dia, na conformidade do que preceitua a nossa Lei Interna. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Passa-se à 

Item 1: 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n9 95, de 1977 (apresentado pela Comissão de Constituição e 
Justiça como conclusão de seu Parecer n9 833, de 1977), que 
suspende a execução da· Resolução n9 1.569, de 20 de novem­
bro de 1963, do Município de Campos, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, vou 

encerrar a discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
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Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, q"Jeiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto i rã à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto apromdo 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N•95, DE 1977 

Suspende a execução da Resolução n~' 1.569, de lO de no­
vembro de 1963, do Município de Campos, Estado do Rio de 
Janeiro. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único: t suspensa, por inconstitucionalidade, nos ter­
mos da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferido 
em 23 de outubro de 1975, nos autos do Recurso Extraordinãrio 
n~> 80.646, a execução da Resolução nl' l.569, de 20 de novembro de 
1963, do Município de Campos, Estado do Rio de Janeiro. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella)- Item 2: 

Discussão. em turno único, do Projeto de Resolução 
n~> 114, de 1977 (apresentado pela Comissão de Constituição 
e Justiça como conclusão de seu Parecer nv 1.048, de 1977), 
que suspende a execução dos incisos Ill e IV do Provimento 
n~' 141, de 17 de junho de 1971, do Corregedor da Justiça do 
Distrito Federal. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quém queira discuti-lo, declaro-a encerrada .. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

to U!(uinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESO_LUÇÀO N• ll4, DE 1977 

Suspende a execução dos incisos UI e IV do Provimento 
n" 141, de 17 de junho de 1971, do Corregedor da Justiça do 
Distrito Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo ünico. t suspensa, por inconstitucionalidade, nos ter­
mos da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida 
em 6 de março de 1975, nos autos do Recurso Extraordinário 
n~" 79.935, do Distrito Federal, a execução dos incisos III e IV do 
Provimento n~> 141, de 17 de junho de 1971, da Corregedoria do Dis­
trito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Esgotada a maté­
ria da Ordem do Dia, passa·se à apreciação do Projeto de Decreto 
Legislativo o~> 1, de 1978, lido no Expediente e que, nos termos 
regimentais, deve ser discutido e votado nesta oportunidade. 

Discus~ão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n" I, de 1977, que autoriza o Senhor Presidente 
da República a ausentar-se do País, em visita oficial à Repú­
blica Federal da Alemanha, durante a primeira quinzena de 
março do corrente ano. 

Solicito ao nobre Senador Otto Lehmann o parecer da Comis­
são de-Constituição e Justiça. 

O SR. OITO LEHMA!'iN (ARENA- SP. Para emitir pare­
n:r. 1-- ~r. Prc ... lrientc. Sr'i. Senadores: 

O prui..:td d..: Dc:~n.:to l eg.islatlVO em exame trata de autorização 
para ~ue o Excelentíssimo Senhor Presidente da República possa 

afastar-se do País, em visita oficial à Repdblica Federal da Ale­
manha. 

O Senado, na forma constitucional, é chamado a pronunciar-se. 
Trata-se de acontecimento da maior significação para os dois 

Países, os quais, como é notório, além de manterem tradicionais 
laços de amizade e relacionamento cultural, estão, no momento, liga­
dos a empreendimentos de grande vulto no setor tecnológico e cientí­
fico. 

Ainda ontem, em sua Mensagem ao Congresso Nacional, o Se­
nhor Presidente da República, ao referir-se às relações do Brasil com 
a Alemanha, destacou a implementação do Acordo de Cooperação 
no campo dos Usos Pacificas da Energia Nuclear e da ampliação dos 
convênios complementares ao Acordo Geral sobre Cooperação nos 
Setores da Pesquisa e do Desenvolvimento Tecnológico. Referiu-se 
Sua Excelência, igualmente, à VII Reunião da Comissão Mista 
Teuto-Brasileira de Cooperação Cientifica e Tecnológica, realizada 
em Bonn, em outubro último, bem assim à IV Reunião da Comissão 
Teuto-Brasi\eira de Cooperação Econômica, que em novembro pró~ 
ximo passado cuidou do financiamento dos investimentos alemães 
no Brasil, quando houve também importantes acordos tendentes a 
incrementar as exportações brasileiras para aquele pafs. 

A mensagem governamental que acaba de ser enviaóa ao Con­
gresso Nacional põe em relevo que novos temas de interesse das rela­
ções entre os dois países serão examinados. 

Tais iniciativas, mantidas em alto nível- de governo para go­
verno - mostram que a viagem que vai ser empreendida pelo Exce­
lentissimo Senhor Presidente da República e sua ilustre comitiva 
consulta aos superiores interesses da Nação. 

O processo de licença se reveste dos requisitos constitucionais, 
pelo que a Comissão de Constituição e Justiça manifesta-se inteira­
mente favorãvel à solicitação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Coneedo a palavra 
ao nobre Senador Saldanha Derzi, para proferir o parecer da Comis­
são de Relações Exteriores. 

O SR. SALDANHA DERZI (ARENA'- MT. Para emitir pare· 
cer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Projeto de Decreto Legislativo n~' 1, trata da autorização do 
Senado Federal para que Sua Excelência o Senhor Presidente daRe­
pública possa ausentar~se do País, em visita oficial à República Fe­
deral da Alemanha, durante a primeira quinzena do mês de março. 

Sua Excelência o Senhor Presidente da República, com as visitas 
que tem feito a países do mundo, como ao Japão, à França, à 
Inglaterra, e ao México, ultimamente e a países amigos da América 
do Sul, projetou largamente o nosso País e procurou um estreita­
mento de relações entre o Brasil e os países visitados. Essas visitas 
têm proporcionado acordos e têm dado ao País uma projeção toda 
especial, notadamente no campo econômico. Nessa oportunidade 
em que visita a nação amiga, a Alemanha, o segundo grande inves­
tidor no Brasil, diz Sua Excelência que serão examinados temas de 
interesse das relações entre os dois países. 

Sua Excelência o Senhor Presidente Geisel tem projetado o nos­
so País no cenário mundial, onde temos, hoje, o respeito e a admira­
ção. Estamos vendo que os países estão mais interessados em investir 
em nossa Pãtria e também em conceder empréstimos em condições 
mais vantajosas. Acaba, há poucos dias, de ser anunciada ao mundo 
todo uma redução dos juros para os empréstimos ao nosso País e 
uma dilatação nos prazos. Realmente, Sua Excelência o Senhor Pre­
sidente da República, como nenhum outro, tem projetado o nosso 
País no cenário mundial. 

A Comissão de Relações Exteriores é favorável à aprovação do 
Projeto de Decreto Legislativo n~' I. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Os pareceres são 
favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa·se à sua discussão. 
Em discussão o projeto. (Pausa,) 
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Não havendo quem queira usar da palavra, declaro-a encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permenecer sen~ 

tados, (Pausa..) 
Aprovado. 
A matéria irá à Comisssão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Vai-se passar, 
agora, à apreciação do Requerimento n~' 2, de 1978, lido no Expe­
diente, de autoria do Senador Virgílio Tãvora, solicitando autoriza­
ção do Senado para aceitar missão do Executivo. 

A matéria depende de parecer da Comissão de Relações Exte~ 
riores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Saldanha Derzi para pro~ 
ferir o parecer daquele órgão técnico. 

O SR. SALDANHA DERZI (ARENA- MT. Para emitir pare­
cer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Está em nosso poder o requerimento do nobre Senador Virgflio 
Távora em que pede autorização para integrar a Comitiva Presi~ 

dencial que visitará, em caráter oficial, a República Federal da Ale­
manha. 

Ê honroso para o Senado Federal ver que Sua Excelência o 
Senhor Presidente da República, procurando prestigiar esta Casa, 
convida para integrar a sua comitiva, um dos mais ilustres pares, o 
nobre Líder Virgílio Távora, que foi o Relator do Acordo de Coope­
ração Nuclear entre a Alemanha e o Brasil. 

Procura Sua Excelência, ao lado de prestigiar o Senado Federal, 
levar um homem do valor, da cultura, da·.::apacidade de Virgílio Tá­
vora, para que, também, possa prestar o seu assessoramento, nas 
horas em que assim for necessário. 

A Comissão de Relações Exteriores dá o seu parecer favorável 
ao requerimento do nobre Senador Virgílio Távora, para que integre 
a Comitiva de Sua Excelência o Senhor Presidente da. República. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Completada a 
instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, fica o Senador Virgílio Távora auto~ 

rizado a aceitar a missão. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Passa-se à apre­
ciação do Requerimento. n~' 3, de 1978, igualmente lido no Expe­
diente, de autoria do Senador Jessé Freire, solicitando autorização 
do Senado para aceitar missão do Executivo. 

A matéria depende de parecer da Comissão de Relações Exte~ 
riores. 

Com a palavra o nobre Senador Saldanha Der~i. para emitir o 
parecer da referida Comissão. 

O SR. SALDANHA DERZI (ARENA- MT. Para emitir pare­
cer. Sem revisão do orador.}- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O nobre Senador Jessé Freire pede também autorização do 
Senado Federal para integrar a Comitiva de Sua Excelência o Senhor 
Presidente da República que visitará. em caráter oficial a República 
federal da Alemanha, 

Repetindo as palavras ditas quando emitíamos parecer ao reque­
rimento do nobre Senador Virgílio Távora, realmente também é 
honroso para o Senado Federal ver Sua Excelência o Senhor Presi~ 
dente da República, prestigiando a classe política e o Senado Fe~ 
dera!, convidando para integrar a sua comitiva o nobre Senador Jes~ 
sé Freire, indiscutivelmente um dos grandes valores desta Casa. 

O Senador Jessé Freire, como Presidente da Confederação Na­
cional do Comércio, é um homem que pode prestar a Sua Excelência 
o Senhor Presidente da· República o seu assessoramento, na hora em 
que Sua Excelência irá discutir com a República Federal da Alema­
nha vários problemas, inclusive comerciais, e integrando a Comitiva 

do Senhor Presidente da República, o Senador Jessé Freire estará 
também honrando esta Casa. 

A Comissão de Relações Exteriores dá o seu parecer favorável 
ao requerimento do nobre Senador Jessé Freire. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Completada a 
instrução da matéria. passa-se à sua apreciação. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta~ 

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em conseqilêncía, fica autorizada a missão. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella) - Sobre a mesa, a 
redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 I. de 1978. que 
será lida pelo Sr. !~>-Secretário. 

E lida a seguinte 

PARECER No 1. DE 1978 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo nY I de 
1978 (nY 117-B/78, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Helvídio Nunes 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto 

Legislativo n~' I, de 1978 (n~' 117-B/78, na Câmara dos Deputados), 
que autoriza o Senhor Presidente da República a ausentar-se do Pais, 
durante a primeira quinzena de março do çorrente ano, em visita ofi­
cial à República Federal da Alemanha. 

Sala das Comissões, em 2 de março de 1978.- Adalberto Sena1 

Presidente- Helvídlo Nune'Jl, Relator- Otto Lehmann. 

ANEXO AO PARECER !\19 1, DE 1978 

Reda(:ão final do ProJeto de Decreto Legislativo nY I de 
1978 (n9 117-8/78, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congres~o Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso lll, da Constituição, e eu, , Presidente 
do Senado Federa!, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO No . DE 1978 

Autoriza o Senhor Presidente da República a au5entar-se 
do País, durante a primeira quinzena de março do corrente ano. 

O Congresso nacional decreta· 

Art. JY t o Senhor Presidente da República autorizado a 
ausentar-se do País, durante a primeira quinzena de março do corren­
te ano, em visita oficial à República federal da Alemanha. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Como sabem os 
Srs. Senadores, pedido de licença para que o Chefe de Estado se 
ausente do País tem tramitação especial, pois segue exatamente o 
rituai do regime de urgência. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, 

encerr!1rei a discusssão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen­

tados. {Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella) - Nada mais 
havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, designando para 
a ordinária de amanhã a seguinte 
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ORDEM DO DIA 

-1-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n~ 82, 
de 1977 (n~ 2.497~Cj76, na Casa de origem), que disciplina o cancela# 
menta de protesto de titulas cambiais, e dá outras providências, 
tendo 

PARECER, sob n~ 831, de 1977, da comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici· 

dade, com as emendas que apresenta de n~s I e 2-CCJ. 

-2-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n~ 
45, de 1976, do Sr. Senador Leite Chaves, que veda alterações nas 

partes externas dos modelos de veículos automotores antes de decor­
ridos 5 anos de seu lançamento no mercado consumidor do País, 
tendo 

PARECERES, sob n~s 817 e SIS, de 1977, das Comissões: 

-de Constituição e J.ustiça, pela constitucionalidade e juridici­
dade, e no mérito, favorável; e 

-de Economia, contrário. .. 
O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Está encerrada a 

sessão. 

(Levanta-se o sessão às IR horas e 35 minutos./ 
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